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Na última sexta-fei-
ra (dia 10/02) foi assi-
nado no Paço Municipal
o convênio que estará
liberando R$
4.478.253,29 para
Avaré investir em turis-
mo. A verba é referente
aos anos de 2003,
2004, 2005 e 2006 do
repasse do DADE (ver-
ba destinada a investi-
mentos em turismo).

O montante será in-
vestido no recapeamen-
to das avenidas Pinhei-
ro Machado, Mário

Avaré vai receber R$ 4,4 milhões para o turismo
Covas, Misael Eufrásio
Leal e Major Rangel,
além da pavimentação
das ruas do Bairro Costa
Azul e da estrada da
Ponta dos Cambarás. A
verba também será uti-
lizada para construção
do Portal Turístico, Fa-
rol no Camping Munici-
pal, Restaurante Pano-
râmico no Camping, ilu-
minação da Avenida
Misael Eufrásio Leal e
construção de praças e
jardins.
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No próximo dia 20
de fevereiro será inau-
gurado em Avaré, o Pro-
jeto Guri. A cerimônia
de inauguração aconte-
ce a partir das 17h30.

O Projeto Guri tem
como objetivo principal
o trabalho social que é
desenvolvido com cri-
anças e adolescentes,
pois através de curso os
mesmos passam a fazer
parte de uma Orquestra
Sinfônica e de um gru-
po de Canto Coral.

O Pólo de Avaré será
implantado no prédio lo-
calizado à Rua Júlio Be-
lucci, nº 401 – defronte ao
antigo Hospital Geral – e
atenderá a aproximada-
mente 150 crianças que
aprenderão a tocar diver-
sos instrumentos musicais.

Projeto Guri será inaugurado no dia 20

Serão ministradas
aulas de canto coral, cla-
rinete, contra-baixo
acústico, flauta transver-
sal, percussão, saxofo-
ne, trompete, trombone,

viola, violino, violonce-
lo e bombardino

Os instrumentos mu-
sicais serão doados pela
Secretaria de Estado ao
Município em comodato.

Maiores informa-
ções na Secretaria Mu-
nicipal de Cultura pelo
telefone 3733-3046 –
Praça Rui Barbosa, nº
01 – Centro.

Carnaval de Avaré já
tem Rainha e Rei

Momo
Página 3

Prefeitura assina convênio
de R$ 780 mil com

entidades assistenciais
Página 14

Secretaria de Meio
Ambiente tem projeto de

Educação Ambiental
Página 14

Desembargador realiza
audiência em Avaré
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Camping de Avaré receberá Farol e Restaurante Panorâmico

Local onde será implantado o Projeto Guri

MÁRIO BIXIGA

MÁRIO BIXIGA
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A  V  I  S  O
A Prefeitura Municipal da Estância
Turística  de Avaré, vem através de sua
Seção de Cadastro Imobiliário,  lembrar
aos senhores Contadores,  e também a
outros cidadãos que estejam
interessados em abertura de empresas
em qualquer  ramo de atividade;  que
antes que seja feito qualquer investimento
no sentido de aprovação e regularização
de um empreendimento;  a Prefeitura
deve ser consultada quanto a autorização
do uso do solo do endereço pretendido,
evitando-se  assim  eventuais prejuízos.
A referida autorização é fornecida através
de certidão, denominada  Certidão de
Uso de Solo, que será obtida junto á
Secretaria de Habitação após parecer
prévio da Seção de Cadastro Imobiliário;
ambos situados na Rua Rio Grande do
Sul nº 1810.

SEÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
Lionete Faria Ribeiro – Supervisora

Interina
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No último sábado
(dia 11/02) aconteceu o
concurso para escolher
a Rainha e Rei Momo
do Carnaval 2006 de
Avaré. O evento foi re-
alizado no Ginásio Mu-
nicipal de Esportes Kim
Negrão e contou com
um bom público pre-

Carnaval de Avaré já tem Rainha e Rei Momo
sente. Na oportunidade
também foi realizado o
concurso de fantasias,
evento tradicional que
volta a acontecer no
carnaval de Avaré.

A Rainha do Carna-
val de Avaré é Gisele
Gonzaga, da Escola de
Samba Mocidade Ava-

reense, que venceu o
concurso recebendo as
melhores notas dos ju-
rados. Como prêmio
Gisele recebeu uma bol-
sa de estudo completa
da FSP, onde poderá
cursar Secretariado ou
Turismo. A primeira
princesa foi Ana Janai-
na Barbosa, da Escola
de Samba da UNA,
que recebeu como prê-
mio um aparelho de
DVD. Claudete Silva,
também da UNA foi
escolhida a segunda
princesa e recebeu um
aparelho de DVD. O
Rei Momo escolhido foi
Adauto Trumeta, que
representou a Escola de
Samba da UNA, rece-
bendo R$ 300,00 como
prêmio.

Depois de muitos
anos sem ser realizado,
o Carnaval 2006 de
Avaré tem a volta do

tradicional concurso de
fantasias. Foram julga-
das duas categorias,
luxo e originalidade, e
cada um dos vencedo-
res recebeu R$ 200,00

e um troféu. A vence-
dora na categoria luxo
foi Ana Janaína Barbo-
sa. O vencedor na ca-
tegoria originalidade
foi Nilson Arandu.

No encerramen-
to aconteceu o sen-
sac iona l  ba i l e  de
pré-carnaval com a
animação da Banda
Latitude 7.

Princesas, Rainha e Rei Momo

Nilson Arandu, vencedor na categoria
originalidade

Ana Janaína Barbosa, vencedora
Participantes da eleição da rainha

MÁRIO BIXIGA
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INEDITORIAIS EDITAIS

Retificação

Edital  de Notificaçao  01/2006
referente a carta convite nº 017/05

Processo nº 38/05

Contribuição de melhoria de serviços de pavimentação
asfáltica na Chacara Tinoco

O MUNICIPIO DE AVARÉ, inscrito no CGC 46.634.168/001-50,
com sede a Praça Juca Novaes, nº 1169, na cidade de Avaré,
estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal Sr. Joselyr Benedito Silvestre, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com a Lei 52.172 de 23 de
Outubro de 1996 (Código Tributário Nacional), art. 82, e art. 145,
III da Constituição Federal e com base no Código Tributário Muni-
cipal:
FAZ SABER que serão executados os serviços de melhoramen-
tos públicos, conforme discriminação abaixo, em cumprimento à
legislação e às normas pertinentes ao lançamento e a cobrança
da contribuição de melhoria.
1- MEMORIAL DESCRITIVO
Especificações Técnicas
Obra: Pavimentação Asfáltica, execução de guias e sarjetas.
Local: Av. Maria Joaquina Fonseca Pereira, na Chacara Tinoco.
Metragens:
Guias e sarjetas: 324,00 ml
Pavimentação Asfáltica: 1.215,00 m²
Serviços:
1) Guias e Sarjetas:
Execução: Inicialmente, serão construidas as sub bases das
guias e sarjetas, utilizando-se uma retro- escavadeira sobre
rodas, para espalhamento e conformação do material
granular.Serão demarcados o alinhados e o nivelamento, pela
topografia da contratada, para em seguida serem moldadas “In
loco” as guias e sarjetas em perfil continuo com maquina extru-
sadora, utilizando-se concreto com fck= 15 Mpa, conforme de-
senho em anexo.
2) Pavimentação Asfáltica:
a) Remoção da camada vegetal;
b) Preparo e melhoria do sub-leito;
c)Execução da base em Solo Brita com 15 cms de espessura
média compactada;
d) Imprimadura Impermebializante;
e) Imprimadura Ligante;
f) Camada de rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a
Quente (C.B.U.Q.) na espessura média de 3,0 cms.
Execução:
a) Remoção da Camada vegetal: Consiste na limpeza do
trecho, com remoção dos detritos e da camada vegetal. Este
material deverá ser transportado pôr caminhões basculantes,
para o bota fora, de maneira a deixar o trecho totalmente limpo.
b) Preparo e melhoria do sub-leito: Será executado com a
escarificação do mesmo e, se necessário, fazer troca do mate-
rial imprestável pôr outro de boa qualidade, devidamente com-
pactado obedecendo-se como grau de compactação 95% do
P.S., dentro da seção transversal, que será determinada pelas
guias e sarjetas já existentes.
c)Execução da Base de Solo Brita com 15 cms. de espes-
sura média:
a) A base a ser executada deverá ser previamente conformada
à seção transversal e longitudinal;
b) Na jazida de solo já proceder à mistura do material para a
base, na proporção de 40% de brita e 60% de solo previamente
escolhido;
c)Escarificar o solo até a profundidade desejada, após o que o
material do sub- leito será devidamente compactado com rolo
autopropelido, à no minimo 95% do P.N., podendo-se nessa fase
utilizar-se de um trator rural com grade de discos adequados,
sendo que a compactação deverá ser processada sempre a
partir das bordas para o centro da rua a ser executada, até que
se consiga uma boa compactação.
d)O processo para a execução da base de solo brita, será o
mesmo utilizado acima, sendo determinado em vários pontos da
pista a umidade natural, pôr intermédio do “speedy”, ou qualquer
outro equipamento adequado. Com estes dados de campo e o
valor da umidade ótima de compactação, fornecida pelo ensaio
de Proctor e com auxilio da sequencia de calculo da folha de
campo, determinamos a quantidade total de água a acrescentar
para o inicio da compactação.
e) Iniciar a compactação por meio de rolo de pé de carneiro
autropopelido. A operação de compctação deverá começar nas
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bordas e progredir longetudinalmente para o centro, nos tre-
chos em tangentes e da borda interna para a externa nos tre-
chos em curva, de modo que o compressor cubra uniformemen-
te em cada passada, pelo menos a metade da largura do seu
rastro da passagem anterior, paralelamente ao eixo da estrada.
OBS: Nos lugares inacessíveis aos compressores ou onde seu
emprego não for recomendável, a compressão deverá ser feita
por meio de soquetes especiais.
f) O acabamento final da superfícial será executado pela moto-
niveladora, trabalhando exclusivamente em operação de corte,
de tal forma a não permitir material solto nem pequenos aterros
que provocariam a formação de lamelas prejudiciais.
g) A compactação da base será de no minimo 95% do P.I., sendo
sua espessura média de 15cm.
d)Imprimadura Impermebializante:  Será executada pri-
meiramente, após a base estar devidamente compactada, a im-
primadura impermebializante betuminosa, com emulsão asfáltica
diluída em querosene (CM30) e aplicação de um litro por metro
quadrado, para penetração na base de Solo Arenoso.
e) Imprimadura Ligante Betuminosa: Será executada pri-
meiramente, após a cura de 72 horas da Imprimadura Imperme-
bializante, com Emulsão Asfáltica e aplicação de 0,8 litros por
metro quadrado que servirá como pintura de ligação.
A distribuição do betume será executada por um caminhão tan-
que espargidor de asfalto, provido de maçaricos autogerado-
res, sistema de circulação para enchimento do tanque, circula-
ção na barra ou caneta com retorno para o tanque e descarga
do tanque acionado por bomba.
f) Capa de concreto asfáltico ( em C.B.U.Q.): Após a impri-
mação ligante, será feita uma camada de rolamento, com Massa
Asfáltica, compactada, obedecendo às especificações própri-
as quanto à faixa granulométrica. Para o transporte da massa
asfáltica até o local de aplicação, serão utilizados caminhões
basculantes, cuja caçamba deverá ser recoberta com lona. O
espalhamento do material asfáltico será executado com vibro-
acabadora sobre esteiras, a qual possui controle eletrônico para
a conformação de suas seções transversais e longitudinais.
A espessura da camada de concreto betuminoso usinado a
quente (C.B.U.Q.) será na média de 3 cms devidamente com-
pactada.
3)Limpeza da Obra:
Consiste na retirada dos entulhos, materiais inservíveis e das
sobras oriundas dos serviços executados, com remoção para o
Bota Fora, dentro da área.
2- CRITÉRIOS DA COBRANÇA
2.1– Será lançada aos contribuintes da Rua beneficiada pela
contribuição de melhoria, a importante dispendida pelo Munici-
pio, no total de R$ 43.375,50 (quarenta e tres, trezentos e seten-
ta e cinco reais e cinquenta centavos.)
2.2- A importancia a ser rateada acarretará, aos contribuintes, a
valorização de seus imóveis na proporção de 30% (Trinta por
cento).
2.3- O valor do metro linear de testada será de R$133,88 (cento
e trinta e três reais e oitenta e oito centavos)
3- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Os proprietários dos imóveis relacionados no final deste Edital,
deverão requerer o parcelamento das contribuições de melho-
ria, prevista neste Edital, cujos prazos de pagamento é o previs-
to no ordenamento jurídico Municipal, bem como, os pagamentos
que poderão ser feitos a vista.
4- ÁREA A SER BENEFICIADA
Os trabalhos descritos beneficiarão diretamente os proprietári-
os dos imóveis situados na via pública no local a ser executado
o serviço, quais sejam: aquele descrito no item 1.
5 – BENEFICIO E VALORIZAÇÃO
O benefício desse melhoramento representará uma valorização
sobre o imóvel, atualizado à época dos serviços acrescidos da
parcela correspondente ao valor dos serviços. Tendo em vista
que estes serviços valorizarão diretamente imóveis onde os
mesmos serão executados, o fator de absorção de benefício
pelo proprietário será de 30% (Trinta por cento) do valor dos
serviços correspondentes à testada de cada imóvel, desconta-
dos as àreas verdes, cruzamentos e prédios públicos.
6 – PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO
Os proprietários beneficiados, bem como, demais municipes,
poderão oferecer impugnação a qualquer dos elementos do pre-
sente Edital, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
publicação deste, cabendo ao impugnante o ônus da prova. A
apresentação de impugnação não implicará na suspensão ou
inicio das obras.

Chácara Tinoco
Item Av Maria Joaquina F. Pereira Nº quadra Nº lote Testada
1 Luiz Roberto de Almeida 367 11 101,00 ml
2 Carlos Roberto Camilo 367 13 161,00 ml
3 Luiz Roberto de Almeida 367 27 62,00 ml

                                       Avaré, 09 de Fevereiro de 2.006

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE

Edital  de Notificaçao  02/2006
referente a carta convite nº 071/05

Processo nº 147/05

Contribuição de melhoria de serviços de pavimentação
em lajotas pré-fabricadas de concreto na Rua Lion, Jd.
Europa II.

O MUNICIPIO DE AVARÉ, inscrito no CGC 46.634.168/001-50,
com sede a Praça Juca Novaes, nº 1169, na cidade de Avaré,
estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal Sr. Joselyr Benedito Silvestre, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com a Lei 52.172 de 23 de
Outubro de 1996 (Código Tributário Nacional), art. 82, e art. 145,
III da Constituição Federal e com base no Código Tributário Muni-
cipal:
FAZ SABER que serão executados os serviços de melhoramen-
tos públicos, conforme discriminação abaixo, em cumprimento à
legislação e às normas pertinentes ao lançamento e a cobrança
da contribuição de melhoria.
MEMORIAL DESCRITIVO
Especificações Técnicas :
Obra: Execução e pavimentação em lajota e implantação de guias.
Local: Rua Lion, Jd Europa II
Quantidade:
Guias: 351,00 ml
Lajotas: 1.400,00 m²
1- MATERIAIS
1.1- Lajota sextavada de concreto para
pavimentação:Trata-se de revestimento fabricado com mistu-
ra de agregados e cimento Portland, em formato hexagonal, com
dimensões mínimas  de  25 cm x 30 cm x 8 cm de espessura, 30
Mpa de resistência e guias de concreto pré- moldadas medindo
80 cm de comprimento, por 30 cm de HA por 13 cm de largura na
base e 10 cm de largura na parte alta.
1.2- Guias pré-fabricadas de concreto: Trata-se de peças
pré-moldadas de concreto, destinadas a definir o alinhamento
de ruas, bem como para delimitação de área pavimentada, nas
dimensões mínimas no padrão Prefeitura Municipal de Avaré.
1.3- Resistência: Deverão apresentar resistência à compre-
ensão simples aos 28 dias de idade, no mínimo, de 28 Mpa.
1.4- Generalidade: Deverão estar ausentes de trincas, fratu-
ras ou outros defeitos, não podendo apresentar deformações
com relação ao seu formato, bem como à sua espessura, de-
vendo também estar em conformidade com a NBR- 9781 da
ABNT ( Associação Brasileira de Normas Técnicas).
2- ASSENTAMENTO
2.1- Locação Topográfica da Obra: A obra Deverá ser demar-
cada topográficamente, de acordo com as plantas do cadastro
imobiliário da Prefeitua Municipal de Avaré, bem com o seu nivela-
mento topográfico, visando dar o perfeiro escoamento necessá-
rio às águas pluviais em concordância com sa vias existentes.
2.2- Abertura e preparo de caixa: Devará ser realizada a
abertura e preparo da caixa do leito carroçável, para posterior
recebimento da pavimentação.
2.3- Colchão de Areia: Deverá ser esparramada uma camada
de areia de estrada, com espessura solta da ordem de 10cm,
visando o recebimento da pavimentação.
2.2- Assentamento: O assentamento das lajotas devará estar
compatível com as normas técnicas estabelecidas pelos técni-
cos da Prefeitura Municipal de Avaré, devendo os mesmos pro-
gredir longitudinalmente ao eixo da via. As juntas das lajotas não
deverão ser maiores que 1,50 cm.
2.3- Acabamento e rejuntamento: Após o assentamento, o
piso deverá ser rejuntado com argamassa de cimento e areia,
com teor de umidade que permita o espalhamento em todos os
vãos de rejunte, através de vassourão de piaçava.
3-EQUIPAMENTOS:
3.1- Fábrica de lajotas e guias: Os pisos devarão ser fabrica-
dos em Vibro-Prensa ou equipamento similar, para que atinjam a
resistência especificada no item 1.3 deste memorial. As Guias
deverão ser fabricadas em mesas vabratórias, para que o con-
creto tenha o adensamento necessário a sua resistência.
4- DIVERSOS:
4.1- O Transporte dos materiais fabricados, da fábrica até as vias
públicas a serem pavimentadas, ficarão a cargo do licitante ven-
cedor, bem como o fornrcimento de areia de estrada para o Col-
chão de assentamento. O cimento e areia para o acabamento
junto às guias e rejuntamento também. Depois de executada a
pavimentação, deverá ser aterrado por detrás das guias, devida-
mente compactado na largura do passeio público, ao longo da
extensão, em qualidade suficiente para seu devido escoramento.
4.2- Limpeza geral da obra:  Constará de retirada de sobras
de lajota, guias e demais entulhos que tenham ficado no local
durante a execução das obras.
2- CRITÉRIOS DA COBRANÇA

2.1– Será lançada aos contribuintes da Rua beneficiada pela
contribuição de melhoria, a importante dispendida pelo Munici-
pio, no total de R$ 45.865,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais).
2.2- A importancia a ser rateada acarretará, aos contribuin-
tes, a valorização de seus imóveis na proporção de 30%
(Trinta por cento).
2.3- O valor do metro linear de testada será de R$ 101,50 (cento
e um reais e cinquenta centavos) para pavimentação e R$ 15,00
(quinze reais) para guias e sarjetas.
3- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Os proprietários dos imóveis relacionados no final deste Edital,
deverão requerer o parcelamento das contribuições de melho-
ria, prevista neste Edital, cujos prazos de pagamento é o previs-
to no ordenamento jurídico Municipal, bem como, os pagamentos
que poderão ser feitos a vista.
4- ÁREA A SER BENEFICIADA
Os trabalhos descritos beneficiarão diretamente os proprietári-
os dos imóveis situados na via pública no local a ser executado
o serviço, quais sejam: aquele descrito no item 1.
5 – BENEFICIO E VALORIZAÇÃO
O benefício desse melhoramento representará uma valorização
sobre o imóvel, atualizado à época dos serviços acrescidos da
parcela correspondente ao valor dos serviços. Tendo em vista
que estes serviços valorizarão diretamente imóveis onde os
mesmos serão executados, o fator de absorção de benefício
pelo proprietário será de 30% (Trinta por cento) do valor dos
serviços correspondentes à testada de cada imóvel, desconta-
dos as àreas verdes, cruzamentos e prédios públicos.
6 – PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO
Os proprietários beneficiados, bem como, demais municipes,
poderão oferecer impugnação a qualquer dos elementos do pre-
sente Edital, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
publicação deste, cabendo ao impugnante o ônus da prova. A
apresentação de impugnação não implicará na suspensão ou
inicio das obras.

Rua Lion

Jardim Europa II
Item Contribuinte Nº do Nº da Nº do Testada

Imóvel  quadra  lote ml
cadastral

Rua Lion
01 Avareense S. A Imóveis 254 16 12,00
02 Avareense S.A Imóveis 254 17 12,00
03 Avareense S.A Imóveis 254 18 12,00
04 Avareense S. A Imóveis 254 19 12,00
05 Avareense S.A Imóveis 254 20 12,00
06 Avareense S.A Imóveis 254 21 12,00
07 João de Souza 116 254 22 12,00
08 Avareense S.A Imóveis 254 23 12,00
09 Avareense S.A Imóveis 254 24 12,00
10 Avareense S.A Imóveis 254 25 12,00
11 Ricardo Jean Tomb 254 26 12,00
12 Ricardo Jean Tomb 254 27 12,00
13 Ricardo Jean Tomb 254 28 12,00
14 Ricardo Jean Tomb 254 29 12,00
15 Ricardo Jean Tomb 254 30 9,50
16 Gilberto Figueiras e Outros 260 01 31,00
17 Raquel Quadros Clemente 354 260 26 27,00
18 Prefeitura Mun. de Avaré Sist Lazer 103,30

Avaré, 16 de Fevereiro de 2.006

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE

LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/06 – PROCES-
SO Nº 075/06
Objeto: contratação de empresa especializada visando à exe-
cução de obra sob regime de empreitada global, com forneci-
mento de materiais, equipamentos e mão-de-obra, compreen-
dendo a execução de 51.840,01 m² de pavimentação asfáltica,
em C.B.U.Q., (em concordância com os “greides” das ruas adja-
centes) e de 15.008,62 metros lineares de guias e sarjetas ex-
trusadas, moldadas “in loco”, em várias ruas desta municipalida-
de, tudo em conformidade com as Plantas, Secção Transversal,
Memorial Descritivo, Cronograma e Planilhas anexadas ao Edital.
Data de Encerramento: 22 de março de 2006, às 08:30 horas,
no Departamento de Licitação.
Data de Abertura: 22 de março de 2006, às 09:00 horas, no
Departamento de Licitação.
Informações: Departamento de Licitação – Praça Juca Nova-
es, 1169, Fone (14) 3711-2507, ou atra
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 15 de Fevereiro de
2006- Rosemaria de Góes – Presidente da CPJL.
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TOMADA DE PREÇO Nº 005/06 – PROCESSO Nº 062/06

Objeto: contratação de empresa médica para implantar o pro-
grama contra obesidade.
Data de Encerramento: 06 de março de 2006, às 08:30 horas,
no Departamento de Licitação.
Data de Abertura: 06 de março de 2006, às 09:00 horas, no
Departamento de Licitação.
Informações: Departamento de Licitação – Praça Juca Nova-
es, 1169, Fone (14) 3711-2507
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 13 de Fevereiro de
2006- Rosemaria de Góes – Presidente da CPJL.

TERMO DE REVOGAÇÃO CONVITE

Fica REVOGADA a licitação na modalidade Convite nº 026/06 –
Processo nº 050/06, objetivando a aquisição de 08 (oito) mi-
crocomputadores completos, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Revogado em: 08/02/06
Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito da Estância Turística de
Avaré.

TERMO DE REVOGAÇÃO CHAMAMENTO

Fica REVOGADA a licitação na modalidade de Chamamento
nº 001/06 – Processo nº 015/06, objetivando a permissão de
uso de bem público, a título precário, para instalação do bar do
baile da rainha e rei momo do carnaval 2006, conforme preceitua
o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Revogado em: 31/01/06
Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito da Estância Turística de
Avaré.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE
CONTRATO

Fica PRORROGADO o contrato de licitação na modalidade Dis-
pensa nº 008/05 – Processo nº 034/05, que faz entre  si a
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o Senhor Dirceu
Gonçalves Filho, com prorrogação até 15 de fevereiro de
2007, objetivando a continuidade da instalação do Conse-
lho Tutelar.
Prorrogado em: 16/02/06
Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito da Estância Turística de
Avaré.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade de Licitação 006/06 – Processo nº 061/06
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para a empresa Vi-
ação Vale do Paranapanema Ltda, no valor global de R$
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), objetivando a aquisição
de 50.000 (cinquenta mil) vales transportes para o período de 01
de fevereiro a 30 de maio de 2006, com fulcro no artigo 25 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01
de fevereiro de 2006 – Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito
Municipal.

RATIFICAÇÃO DISPENSA

Dispensa de Licitação 005/06 – Processo nº 024/06
Fica ratificada a Dispensa de Licitação para a empresa AUTO
POSTO ESTRELA DE AVARÉ LTDA, objetivando a aquisição de
50.000 (cinquenta mil) litros de gasolina comum, no global de R$
113.500,00 (cento e treze mil e quinhentos reais), com fulcro no
artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, 06 de fevereiro de 2006 – Joselyr Benedito Silves-
tre – Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação 011/06 – Processo nº 047/06
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para a empresa
Dorival Dionizio Gomes- ME, no valor global de R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais), objetivando a aquisição de 60
(sessenta) cotas de gás liquefeito em bujões de 13 quilos, com
fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 07 de fevereiro de 2006 – Joselyr Bene-
dito Silvestre – Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO CONVITE

Convite nº. 002/06 – Processo nº. 006/06, 06 de Fevereiro de
2006, a empresa CERÂMICA MEDEANA LTDA, no valor global
de R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais), visando
à aquisição de 150 (cento e cinquenta) milheiros de tijolos de

LEGISLATIVO

seis furos, conforme solicitação da Secretaria Municipal do Bem
Estar Social.
Adjudicado em: 09/02/2006.

Convite nº. 025/06 – Processo nº. 049/06, 07 de Fevereiro de
2006, a empresa CESTABRÁS DO BRASIL LTDA - EPP, no
valor global de R$ 64.631,28 (sessenta e quatro mil, seiscentos
e trinta e um reais e vinte e oito centavos), visando à aquisição
de cestas básicas, sendo 40 (quarenta) cestas para portado-
res de TB e 33 (trinta e três) cestas para portadores de HIV,
durante 12 meses num total de 876 (oitocentos e setenta e seis)
cestas básicas, conforme solicitação da Secretaria Municipal
da Saúde.
Adjudicado em: 10/02/2006.

Convite nº. 031/06 – Processo nº. 058/06, 07 de Fevereiro de
2006, a empresa NELI MARTINS LOPES ME, no valor global de
R$ 79.050,00 (setenta e nove mil e cinquenta reais), visando à
aquisição de uniformes para os alunos do ensino fundamental
da rede municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal
da Educação.
Adjudicado em: 10/02/2006.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Convite nº. 030/06 – Processo nº. 057/06

Por um erro de digitação, fica alterada a publicação, referente à
Convite nº. 030/06 – Processo nº. 057/06, motivo pelo qual o
ato publicado será  re-ratificado.
Onde se lia:
“...visando à locação de 45 ornamentos carnavalescos coloca-
dos...”
Agora se leia:
“...visando à locação de 45 ornamentos carnavalescos coloca-
dos, contendo:
- 01 luminoso 100 cm x 300 cm dupla face mais ornamentos
laterais:
Rua Pernambuco
Rua Rio de Janeiro
Rua Rio Grande do Sul
Avenida Major Rangel
E 18 luminosos 100 cm x 300 cm dupla face para:
Rua Félix Fagundes...”
Ficam ratificados os demais termos da referida Publicação
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de fevereiro de 2006.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Fica ratificada a Dispensa de Licitação 01/06 – Processo
04/06, para a empresa R.J. Monteiro Avaré ME, inscrita no CNPJ
sob n.º 04.589.830/0001-57, no valor de R$ 310,00 (trezentos e
dez reais) mensais, perfazendo um total de R$ 3.410,00 (três mil
quatrocentos e dez reais), objetivando à prestação de serviços
técnicos e suporte de sonorização dos eventos e sessões da
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, até 31 de
dezembro de 2006, podendo ser renovado, com fulcro no artigo
24, inciso II da Lei n.º 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão empe-
nhadas através da seguinte dotação orçamentária: 01.02.00 –
339039.00 – 01.122.4022.
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 07 de
fevereiro de 2006.
JOSÉ RICARDO CARDOZO BARRETO
Presidente

Fica ratificada a Dispensa de Licitação 02/06 – Processo
05/06, para a empresa Guazelli & Guerra Ltda ME, inscrita no
CNPJ sob n.º 00.125.905/0001-98, no valor de R$ 270,00 (du-
zentos e setenta reais) mensais, perfazendo um total de R$
2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais), objetivando à
cessão gratuita de máquina automática para extração de café e
o fornecimento de 900 (Novecentas) doses de café expresso
ao mês. Até 31 de dezembro de 2006, podendo ser renovado,
com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei n.º 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão empe-
nhadas através da seguinte dotação orçamentária: 01.02.00 –
3390.39.00 – 01.122.0402-2.
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 10 de
fevereiro de 2006.
JOSÉ RICARDO CARDOZO BARRETO
Presidente

Fica ratificada a Dispensa de Licitação 03/06 – Processo
06/06, para a empresa Marisa Ferreira Amarante – ME, inscrita
no CNPJ sob n.º 01.535.433/0001-04, no valor de R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais) mensais, perfazendo um total de
R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinqüenta reais), objetivan-
do à prestação de serviços de jardinagem para esta edilidade,
até 31 de dezembro de 2006, podendo ser renovado, com fulcro
no artigo 24, inciso II da Lei n.º 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão empe-
nhadas através da seguinte dotação orçamentária: 01.02.00 –
339039.00-01.122.0402-2
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 07 de
fevereiro de 2006.
JOSÉ RICARDO CARDOZO BARRETO
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
Contratado: R.J. Monteiro Avaré ME
Objeto: prestação de serviços técnicos e suporte de sonoriza-
ção dos eventos e sessões da Câmara Municipal da Estância
Turística de Avaré
Prazo de vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2.006
Valor: R$ 310,00 (trezentos e dez reais) mensais, perfazendo
um total de R$ 3.410,00 (três mil quatrocentos e dez reais)
Fundamento legal: artigo 24, II Lei 8.666/93
Referente: Processo nº 04/2006 – Dispensa nº 01/2006
Data do ajuste: 07/02/2006

Contratante: Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
Contratado: Guazelli & Guerra Ltda ME
Objeto: cessão de máquina automática para extração de café e
o fornecimento de 900 (Novecentas) doses de café expresso
ao mês.
Prazo de vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2.006
Valor: R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) mensais, perfazen-
do um total de R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais)
Fundamento legal: artigo 24, II Lei 8.666/93
Referente: Processo nº 05/2006 – Dispensa nº 02/2006
Data do ajuste: 10/02/2006

Contratante: Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
Contratado: Marisa Ferreira Amarante – ME,
Objeto: prestação de serviços de jardinagem
Prazo de vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2.006
Valor: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais, perfa-
zendo um total de R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinqüenta
reais)
Fundamento legal: artigo 24, II Lei 8.666/93
Referente: Processo nº 06/2006 – Dispensa nº 03/2006
Data do ajuste: 07/02/2006

Requerimentos aprovados na sessão do dia 13/02/06
(Obs:- Os requerimentos direcionados ao Chefe do Executivo

aprovados nesta sessão serão publicados posteriormente
com a devida Reposta)

José Ricardo Cardozo Barreto – Presidente
- Votos de parabenizações ao Engenheiro Marcos de Almeida
Pernambuco, pela sua nomeação ao cargo de Assistente Secci-
onal - CREA - Botucatu.
- Sejam consignadas, em ata de nossos trabalhos, efusivas
parabenizações à Faculdade EDUVALE de Avaré, pela formatu-
ra da VI Turma do Curso de Turismo e II Turma do Curso de
Hotelaria, ocorrida no dia 10 de fevereiro de 2006.
- Sejam consignados, em ata de nossos trabalhos, votos de
parabenizações a Comissão Organizadora da 41ª EMAPA.
- Ao Excelentíssimo Senhor Antonio Duarte Nogueira Júnior MD.
Secretário Estadual de Agricultura e Abastecimento, para que o
mesmo estude a possibilidade em estar liberando recursos atra-
vés do Programa Estadual de Microbacias para a recuperação
da estrada vicinal rural que dá acesso ao Bairro das Rochas.
- Votos de parabenizações ao ex-Prefeito de Piraju, Sr. Maurício
Pinterich, pela sua nomeação como Sub-Prefeito do Butantã,
uma das regiões mais importantes da capital paulista.
- Votos de parabenizações ao Excelentíssimo Governador do
Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin, e ao Ilustríssimo
Secretário Estadual de Turismo, Fernando Longo, pela liberação
de verbas do DADE - Departamento de Apoio e Desenvolvimento
das Estâncias, em prol do desenvolvimento do turismo da Estân-
cia Turística de Avaré.
- Pesar pelo falecimento do Sr. CELSO CONTRUCCI GARCIA.

Rosana Alice Ubaldo Ribeiro Paulucci – Vice-Presidente
- Ao Ilmo. Secretário Municipal da Saúde para que informe qual é
a situação dos trabalhadores que vão até o Pronto Socorro
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Municipal para serem atendidos e pedem atestado médico, visto
que somente depois de 90 dias, quando a pessoa tem que pas-
sar por uma nova consulta, o atestado chega às mãos do traba-
lhador, ficando complicado porque depois de todo esse tempo o
atestado não tem mais validade.
- À Sabesp para que informe esta Casa de Leis sobre qual a
possibilidade da mesma vir a fazer uma pulverização mensal,
nos bueiros da cidade, com ou sem baratas, visto que existe em
muitos deles grande quantidade de baratas enormes, que aca-
bam entrando nas residências.

Marialva Araújo de Souza Biazon – 1a. Secretária
- À TEFEFÔNICA S/A para que estude a possibilidade de instalar
mais um telefone público, tipo orelhão, na Vila Esperança.
- Votos de parabenizações ao Diretor da Faculdade Sudoeste
Paulista, Dr. Alexandre Chaddad, pela formatura de 178 profissi-
onais nas áreas de Direito, Turismo, Administração, Secretaria-
do Bilíngüe e demais cursos.
- À Presidente do Conselho Municipal da Merenda Escolar, convi-
dando a mesma para que compareça a esta Casa para prestar
esclarecimentos em relação à terceirização da merenda escolar.

Gilberto Dias Soares
- Ao Exmo. Sr. Presidente da República, ao Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, ao Exmo. Sr. Ministro das Cidades, Exmo. Sr.
Ministro do Turismo, para que reativem em nossa região o trans-
porte urbano de trens.
- Pesar pelo falecimento do Sr. ALIDE ZENEDIN, ocorrido em
Curitiba, no dia 04 de janeiro do corrente.

Júlio César Theodoro
- Pesar pelo falecimento do Sr. SALVADOR RODRIGUES.
- Pesar pelo falecimento da Sra. PEDRINA CARDOSO DOMIN-
GUES.
- Pesar pelo falecimento do Sr. ORLANDO SUHER.
- Pesar pelo falecimento da Sra. ANTONIA DO CARMO PANTA-
LEÃO CORRÊA (DONA NICA).
- Pesar falecimento do Sr. FRANCISCO SANTIAGO FILHO.
- Voto de louvor em forma de homenagear as mulheres pelo DIA
INTERNACIONAL DA MULHER, comemorado em 08 de março
próximo.
- À Viação Vale do Paranapanema Ltda, para que estude a
possibilidade de estar incluindo um ponto de ônibus urbano,
frente às escadarias da Rodoviária, na Avenida Misael Euphrá-
sio Leal.

Luiz Otávio Clivatti
- Votos de agradecimento ao Senhor Doutor Delegado Aldo Ga-
leano Junior, Diretor do Deinter - 7, pela escolha do Senhor Dr.
Vagner Bertoli, para assumir a Delegacia Seccional de Avaré,
um trabalho de extrema responsabilidade, digno somente de um
profissional capacitado de grande competência.
- Votos de agradecimento ao Senhor Delegado Geral, Dr. Marco
Antonio Desgualdo, pela escolha do Senhor Dr. Vagner Bertoli,
para assumir a Delegacia Seccional de Avaré, um trabalho de
extrema responsabilidade, digno somente de um profissional
capacitado de grande competência.
- À Artesp, para que informe esta Casa de Leis de quanto foi o
repasse que a concessionária SP Vias fez à Prefeitura de Ava-
ré durante o ano de 2005.

Roberto Araújo
- “Votos de aplausos e parabenização” para ADALTO TRUME-
TA, eleito como “Rei Momo do Carnaval 2006”, no evento que
ocorreu no último dia 11 de fevereiro, realizado nas dependênci-
as do Ginásio de Esportes “Kim Negrão”.
- “Votos de aplausos e parabenização” para GISELE GONÇAL-
VES, eleita “1ª Rainha do Carnaval 2006”, no evento que ocor-
reu no último dia 11 de fevereiro, realizado nas dependências do
Ginásio de Esportes “Kim Negrão”.
- “Votos de aplausos e parabenização” para JANAINA BARBO-
SA, eleita “2ª Rainha do Carnaval 2006”, no evento que ocorreu
no último dia 11 de fevereiro, realizado nas dependências do
Ginásio de Esportes “Kim Negrão”.
- “Votos de aplausos e parabenização” para CLAUDETE SILVA,
eleita “3ª Rainha do Carnaval 2006”, no evento que ocorreu no
último dia 11 de fevereiro, realizado nas dependências do Giná-
sio de Esportes “Kim Negrão”.
- “Votos de aplausos e parabenização” à Senhora SIDNEIA MA-
ZZA, do Jornal “Sudoeste do Estado”, extensivo aos colabora-
dores, pela organização e pelo belíssimo evento que resultou na
eleição da “Rainha e do Rei Momo do Carnaval 2006”, ocorrido
no último dia 11 de fevereiro, realizado nas dependências do
Ginásio de Esportes “Kim Negrão”.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
- À  SPVias, para que estude a possibilidade de construir uma
rotatória na entrada no loteamento “O Estribo”, visto que se trata
de um local de considerável trânsito, sendo que a entrada e
saída de veículos é feita pelo acostamento, causando riscos de
acidentes não só para os motoristas, como também para mora-
dores da região.

Requerimentos remanescentes da sessão do
dia 06/02/06

Marialva Araújo de Souza Biazon – 1a. Secretária
- Votos de parabenizações a Ilma. Sra. Sonia Maria V. Severo,
DD. Presidente do Sindicato dos Servidores e Funcionários Pú-
blicos  de Avaré e Região, extensivos à Assessoria Jurídica da
entidade, pela grande conquista através de liminar obtida na
justiça, determinando o retorno da antiga Diretoria da Avaré-
Prev, no sentido de dar continuidade aos trabalhos já iniciados e
nomear uma nova diretoria.
- Votos de cumprimentos e parabenizações a Ilma. Sra. Sonia
Maria V. Severo, pela sua reeleição à Presidência do Sindicato
dos Servidores e Funcionários Públicos  de Avaré e Região.

Geraldo Laudemir Urbano da Costa
- Ao Ilmo. Secretário Municipal da Comunicação, Sr. Rodivaldo
Rípoli, para que compareça a esta Casa de Leis.

Luiz Otávio Clivatti
- Votos de parabenizações à Diretoria da Associação Paulista
de Cirurgiões Dentistas (A.P.C.D.), pela divulgação da nossa
querida Estância Turística de Avaré, em seus folders e jornais,
como sendo sede da Colônia de Férias da referida associação.
- Votos de parabenizações ao Senhor Josué Gutierrez, pelos
três anos dedicados à gerência  da agência do Banco do Brasil
em Avaré, bem como pela sua promoção e transferência para a
cidade de Bauru.
- Votos de parabenizações aos proprietários da farmácia Cen-
tro Farma, pela iniciativa na implantação do funcionamento 24
horas, atendendo os anseios não somente da população, mas
também dos turistas que visitam nossa bela Estância Turística
de Avaré.

Roberto Araújo
- “Votos de aplausos e parabenização” ao Excelentíssimo Go-
vernador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckimin, pela
brilhante iniciativa demonstrada em melhorar os salários dos
Policiais Civis e Militares, conforme anunciou em entrevista con-
cedida no Programa “Raul Gil”, transmitido no último dia 05 de
fevereiro p.passado, pela Rede Bandeirantes de Televisão, onde
o Governador Geraldo Alckimin disse: “estamos raspando o fun-
do do tacho”, no sentido de reajustar brevemente os salários
dos policiais civis e militares.
- “Votos de aplausos e parabenização” ao Apresentador Raul
Gil, pela brilhante entrevista com o Excelentíssimo Governador
do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckimin, transmitido no
último dia 05 de fevereiro p.passado, pela Rede Bandeirantes de
Televisão, onde o apresentador Raul Gil, sensibilizado com os
baixos salários dos Policiais Civis e Militares do Estado de São
Paulo, indagou o Ilustre Governador sobre este tema, quando
então, o nosso Governador Geraldo Alckimin disse: “estamos
raspando o fundo do tacho”, no sentido de reajustar brevemen-
te os salários dos Policiais Civis e Militares.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
- CONSIDERANDO-SE que, através do ato publicado no Sema-
nário Oficial do Município de 07 de janeiro de 2005, o Executivo,
através do Prefeito Municipal, faz publicar o edital de processo
seletivo público nº 01/2005, para seleção simplificada para con-
tratação por prazo determinado, de acordo com a Lei Municipal
nº 35/89 e 379/99, de 50 (cinqüenta) empregos para ajudante
geral e 01 (um) emprego para eletricista de autos;
CONSIDERANDO-SE que não foram criados tais empregos por
lei, conforme certidão expedida pelo Legislativo local;
CONSIDERANDO-SE que o edital acima mencionado se fosse
válido, o que se argumenta apenas para debate, prevê critério
subjetivo para avaliação (prova prática???), o que contraria
princípios constitucionais;
CONSIDERANDO-SE que foram convocados e trabalharam no
município os 50 (cinqüenta) primeiros classificados (o edital não
prevê critérios para a classificação);
CONSIDERANDO-SE que tais pessoas trabalharam por 12 (doze)
meses (de acordo com as leis 35/89 e 379/99);
CONSIDERANDO-SE que os primeiros 50 classificados (?) fo-
ram dispensados, porque esgotados os 12 meses, e o Prefeito
Municipal, manda publicar no Semanário Oficial do Município de

28 de janeiro de 2006, a seqüência da convocação (?) do pro-
cesso seletivo nº 01/2005;
CONSIDERANDO-SE que a condição emergencial é transitória;
Constatamos irregularidades e ilegalidades insanáveis, passí-
veis de reprimenda, pelo que requeiro a remessa do presente,
acompanhado dos documentos mencionados, para as provi-
dencias cabíveis ao Ministério Público Federal do Trabalho, ao
Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.
- Encaminhe-se ao Ministério Público Federal do Trabalho, Minis-
tério Público Estadual (curador das Fundações) e Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, a denúncia de que a Fundação
Regional Educacional de Avaré (FREA), no ano de 2005 e 2006,
realizou vários “processos seletivos” para contratação de “fun-
cionários”, sem qualquer publicidade, sem criação dos cargos
e, ao que consta, até mesmo sem que tais “processos seletivos”
tenham efetivamente ocorrido.

Indicações aprovadas na sessão do dia 13/02/06

José Ricardo Cardozo Barreto – Presidente
- Ao M.D. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para
que o mesmo, através do setor competente, possa estar reali-
zando vistoria no Bairro Jardim Paraíso.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
M.D. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que
o mesmo, através do setor competente, possa estar fazendo
vistoria no Córrego Pinheiro Machado, na altura da rua Mato
Grosso, 545.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
M.D. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que
o mesmo, através do setor competente, possa estar providenci-
ando reparos na ponte de acesso à fazenda São Gonçalo sobre
o Rio Pardo.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
M.D. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que
o mesmo através do setor competente possa estar providenci-
ando limpeza em acesso a escola “Orlando Cortez.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre M.D.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que o
mesmo através do setor competente possa estar providencian-
do medidas de contenção das águas de chuva que invadem a
rua Brasília.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre M.D.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que o
mesmo, através do setor competente, possa estar providenci-
ando reparos e limpeza na rua Emílio Figueiredo ao final da Semi
Jubran no Bairro Paraíso.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre M.D.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que o
mesmo estude a possibilidade de estar nomeando para fazer
parte da equipe do PROCON – Avaré a Senhora Márcia da Con-
ceição de Barros.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre M.D.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que o
mesmo, através do setor competente, possa estar providenci-
ando melhorias na Escola Municipal “Orlando Cortez”.

Marialva Araújo de Souza Biazon – 1a Secretária
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
após ouvida e dispensada as formalidades regimentais, que
através do setor competente possa ser efetuado o serviço de
tapa-buraco na Rua Josebel Leonel Correa, entre os números
118 a 122.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
através do setor competente, para que coloque placa de identi-
ficação no Beco Inácio Pazeto.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
através do setor competente, para que proceda limpeza na Av.
João Manoel Fernandes próxima à escola do Camargo.

Aparecido Fernandes Júnior – 2o. Secretário
- Ao Exmo. Prefeito Municipal que, através do setor competente,
possa ser efetuado o serviço de limpeza no terreno na Rua
Muza ao lado do número 1894, visto que encontra animais peço-
nhentos causando intranqüilidade aos moradores próximos.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que, através do setor competente, possa ser efetuado o
serviço de tapa-buraco na Rua Tenente João Dias na altura do
nº 454 no bairro Jussara Maria, visto que os buracos se esten-
dem ao longo da rua e vem causando intranqüilidade aos mora-
dores próximos.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que, através do setor competente, possa ser efetuado o
serviço de tapa-buraco na esquina da Rua Major Rangem com a
Rua São Paulo.



AVARÉ, 18 DE FEVEREIRO DE 2006SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ8
Geraldo Laudemir Urbano da Costa

- Ao Exmo. Prefeito Municipal para que estude a possibilidade de
comprar duas máquinas para fazer limpeza na zona rural, onde
o sitiante transporta mercadorias para abastecer a população
avareense. A população cobrou deste vereador, reclamando
que as estradas estão péssimas, cheias de buracos.

Gilberto Dias Soares
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre, e
ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cultura, para que seja cons-
truída saída de emergência no Teatro Municipal.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que, através da Secretaria do Meio Ambiente, replante as
árvores que foram podadas da instituição Lar São Nicolau.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que o setor responsável providencie a limpeza da Avenida
João Manoel Fernandes - Bairro do Camargo, que apresenta
vários trechos com areia em seu leito carroçável.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que utilize a verba que foi destinada ao turismo de nossa
cidade, para combate às enchentes no centro.

Júlio César Theodoro
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que, junto ao setor competente, verifique a possibilidade de
passar a máquina niveladora e um trecho da rua Wellington de
Paula.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre para
que, junto ao setor competente, proceda a limpeza de parte do
terreno sita rua Ângelo Paulucci esquina com a Avenida Espanha.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que o mesmo, através do setor competente, proceda a
capinagem do jardim ao redor do NÚCLEO DE GESTÃO ASSIS-
TENCIAL (NGA).
- Ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Silvestre,
para que, junto ao setor competente, verifique a possibilidade de
passar a máquina niveladora na estrada Grama Rocha.

Roberto Araújo
- Ao Exmo. Prefeito Municipal para que, através do setor compe-
tente, providencie com urgência a limpeza de terreno baldio lo-
calizado na Rua Benedito Ailton Camilo de Souza, ao lado do
nº136, que se encontra tomado pelo mato, ocasionando com
isso a proliferação de animais peçonhentos, nocivos à saúde.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
- Ao Exmo. Prefeito Municipal para que, através da Secretaria
Municipal de Transporte e Sistema Viário, corrija o leito carroçá-
vel da Rua Roldão Eufrazio Leal, visto que em quase em toda
sua extensão a pavimentação asfáltica da referida via se en-
contra em estado precário.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal para que, através da Secretaria
Municipal de Transporte e Sistema Viário, providencie a coloca-
ção de guias e sarjetas na Rua Glasgou, visto que moradores do
Bairro reclamam que tal via só existe no papel, eis que nem ao
menos existe traçado do leito carroçável no local.
- Ao Exmo. Prefeito Municipal para que, através da Secretaria
Municipal de Transporte e Sistema Viário, corrija o leito carroçá-
vel da Avenida Três Marias, na altura do nº 134, visto que existe
um buraco no local, provavelmente ocasionado por enxurradas.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Moções aprovadas na sessão do dia 13/02/06

José Ricardo Cardozo Barreto – Presidente
- MOÇÃO DE APLAUSO ao Dr. Gilberto Passos de Freitas, De-
sembargador Corregedor Geral do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, pela iniciativa pioneira de trazer para Avaré a
realização de audiência pública, na qual a justiça se coloca mais
presente, mais próxima da população, para que possa receber
suas reivindicações e tratar de tudo aquilo que envolve o siste-
ma judiciário.
- MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei Complementar n.º 001/
2005, que dispõe sobre o afastamento de Servidores Públicos
Militares do Estado para exercer mandato como dirigente de
Entidade de Classe da Polícia Militar, no sentido que o mesmo
seja sancionado pelo Excelentíssimo Governador do Estado de
São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin.
- MOÇÃO DE APLAUSOS ao ator, escritor e produtor teatral
Gilson Câmara Filgueiras, pela idealização e realização do proje-
to “Sonho de Ser um artista” que pode proporcionar a adoles-
centes de 12 a 17 anos, pertencentes a classes sociais média,
média baixa e baixa com risco social e baixo índice de desenvol-
vimento cultural.
- MOÇÃO DE APLAUSOS ao Ilustríssimo Senhor Silvio Tuma
Salomão, pela brilhante iniciativa em adquirir, durante o 4º Leilão
Top Ten Novilhas, uma novilha da raça nelore e colocá-la nova-

mente para ser leiloada, revertendo toda a sua renda para a
APAE de Avaré.

Roberto Araújo
- “MOÇÃO DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO” ao Excelentíssi-
mo Senhor Doutor SEBASTIÃO LUIZ AMORIM, pela sua vitória na
eleição que o consagrou Presidente da APAMAGIS - Associação
Paulista de Magistrados, demonstrando assim, o prestígio do Ilus-
tre Avareense, Doutor Sebastião Luiz Amorim, junto aos Desem-
bargadores e Juízes de Direito do nosso Estado de São Paulo.

Luiz Otávio Clivatti
- MOÇÃO DE APLAUSOS ao Sr. Delegado Dr. Vagner Bertoli,
que assume a frente da Delegacia Seccional de Avaré, escolhi-
do por sua grande  competência e profissionalismo.
- MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Delegado Doutor Edmundo
Lellis, pelo excelente trabalho prestado frente a Delegacia Sec-
cional, nesta cidade de Avaré, um importantíssimo trabalho de-
senvolvido com grande dedicação.

Despacho do Diretor da Vigilância Sanitária Municipal Alexandre
Leal Nigro
 
Processo que será encaminhado a ANVISA petição de alteração
de razão social DAE.
Protocolo 286/06;
Processo 1424/01;
Fagnani e Machado & Cia Ltda Me;
CNJ 04473677/0001-06;
Classe: medicamento.

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2006

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Avaré, convoca clas-
sificado em concurso público para o cargo de DIAGRAMADOR
DE TEXTO do Concurso Público homologado pelo Decreto nº 379
de 16/10/2002, publicado em 18/10/2002, prorrogado através do
Decreto nº 733 de 31/08/2004, publicado em 03/09/2004:
Class. Nº Inscr. Nome
02º 6433 Givanildo Pereira
A comparecer à Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, das 13:00 às
17:00 hs, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
cinco dias úteis a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima, implicará na desistência
da vaga.
Avaré, 06 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo
, HOMOLOGA o Processo Seletivo nº 015/2005, realizado no
dia 17 de dezembro de 2005, cuja classificação final foi publica-
da no dia 31 de dezembro de 2005 e 14 de janeiro de 2006 para:
PROFESSOR MONITOR, PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PEB
II – INGLÊS, PEB II – PORTUGUÊS, PEB II – GEOGRAFIA, PEB II
– HISTÓRIA, PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA, PEB II – MATEMÁ-
TICA, PEB II – BIOLOGIA, PEB II – QUIMICA, PEB II – FÍSICA.
Avaré, 06 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO Nº 05/2006

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Avaré, convoca
classificados em processo seletivo, para o emprego de PEB II -
GEOGRAFIA do Processo Seletivo nº 015/2005.
Class. Nome
01º Maria Luisa Fragoso Rigonato
A comparecer à Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, das 13:00 às
17:00 hs, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
cinco dias úteis a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima, implicará na desistência
da vaga.
Avaré, 15 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO Nº 04/2006

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Avaré, convoca
classificados em processo seletivo, para o emprego de PEB II -
HISTÓRIA do Processo Seletivo nº 015/2005.
Class. Nome
01º Isaíra Candido Rodrigues
02º Márcia Pires Batista
A comparecer à Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, das 13:00 às
17:00 hs, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
cinco dias úteis a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima, implicará na desistência
da vaga.
Avaré, 15 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO Nº 09/2006

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Avaré, convoca
classificados em processo seletivo, para o emprego de PEB II -
MATEMÁTICA do Processo Seletivo nº 015/2005.
Class. Nome
01º Gláucia Elizabeth Silveira
A comparecer à Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, das 13:00 às
17:00 hs, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
cinco dias úteis a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima, implicará na desistência
da vaga.
Avaré, 16 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO Nº 07/2006

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Avaré, convoca
classificados em processo seletivo, para o emprego de PEB II -
PORTUGUÊS do Processo Seletivo nº 015/2005.
Class. Nome
01º Adria Luzia Ribeiro de Paula
02º Jaci Alves de Oliveira
03º Adriana Regina Antunes
A comparecer à Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, das 13:00 às
17:00 hs, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
cinco dias úteis a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima, implicará na desistência
da vaga.
Avaré, 15 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO

SELETIVO Nº 06/2006

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Avaré, convoca
classificados em processo seletivo, para o emprego de PEB II -
QUIMICA do Processo Seletivo nº 015/2005.
Class. Nome
01º Angela Maria de Moraes
A comparecer à Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, das 13:00 às
17:00 hs, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
cinco dias úteis a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima, implicará na desistência
da vaga.
Avaré, 15 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO Nº 03/2006

Pelo presente Edital, o Prefeito Municipal de Avaré, convoca
classificados em processo seletivo, para o emprego de PRO-
FESSOR MONITOR do Processo Seletivo nº 015/2005.
Class. Nome
01º Olympia Ivone S.Duarte Dias
02º Adriana Rodrigues Pimentel
03º Marta Carolina Costa
04º Cíntia Regina Pereira Lopes
05º Michele Cristina Curto
06º Maria Angélica Teixeira
07º Carla Priscila Maitan
08º Ana Paula Coelho Capelim
09º Renata Barbieri Rodrigues
10º Paloma Rodrigues da Silva
A comparecer à Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, das 13:00 às
17:00 hs, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
cinco dias úteis a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima, implicará na desistência
da vaga.
Avaré, 08 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

INEDITORIAIS

RESOLUÇÃO Nº. 001/2006 de 14 de fevereiro de 2006
(Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar e dá outras Providências)

José Antonio Monte e Marilda de Lima Rosseto, respectivamente Presidente e Diretor Executivo da Fundação Regional Educacional
de Avaré, no uso das atribuições que lhes foram conferidas por lei, RESOLVEM.-
Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento a abrir nos termos do Parágrafo Único do art. 7º da Lei
Municipal nº 687 de 29/12/04 o crédito suplementar no valor de R$ 206.000,00(Duzentos e seis mil reais) para suplementar as
seguintes dotações orçamentárias, observando as seguintes dotações do orçamento vigente:
LOCAL CÓDIGO GERAL ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
18.00.00 Fundação Regional Educacional de Avaré
18.01.00 GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS

3.3.90.00 12.122.2007.2.305-2 Aplicações Diretas 10.000,00
18.03.01 DIVISÃO CONTÁBIL FINANCEIRA

3.3.90.00 12.122.2007.2.305-17 Aplicações Diretas 30.000,00
18.06.00 CURSO SUPERIOR
18.06.01 CURSO DE LETRAS

4.4.90.00 12.364.2005.2.068-43 Equipamentos e Mat. Permanente 25.000,00
3.3.90.00 12.364.2005.2.070-45 Aplicações Diretas 141.000,00

   TOTAL......................................... 206.000,00
Artigo 2º. O Valor de que trata o artigo 1º será coberto com recursos a que alude o inciso III, parágrafo 1º do art. 43, da Lei Federal
nº 4.320 de 17 de março das seguintes dotações orçamentárias:
LOCAL CÓDIGO GERAL ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
18.02.00 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL
18.02.02 SECRETARIA GERAL

3.3.90.00 12.122.2007.2.305-7 Aplicações Diretas 10.000,00
18.02.03 CENTRO DE PROC. DE DADOS

3.3.90.00 12.122.2007.2.203-9 Aplicações Diretas 16.000,00
18.02.05 DEPTO. DE PATRIMÔNIO

3.1.90.00 12.122.2007.2.305-12 Pessoal e Civil 35.000,00
3.3.90.00 12.122.2007.2.305-13 Aplicações Diretas 5.000,00

18.04.00 DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
18.04.01 DEPTO. DE LICITAÇÕES

3.1.90.00 12.122.2007.2.305-20 Pessoal e Civil 40.000,00
18.04.02 DEPTO. COMPRAS

3.1.90.00 12.122.2007.2.305-22 Pessoal e Civil 25.000,00
18.06.01 CURSO SUPERIOR
18.06.01 3.3.90.00 12.364.2005.2.073-46 Aplicações Diretas 75.000,00

TOTAL 206.000,00
Artigo 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA, 14 de fevereiro de 2006.

José Antonio Monte
Presidente

Marilda Rita de Lima Rosseto
Diretora Executiva

DEMONSTRATIVO
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ATOS

Ato nº 1  de 13 de Fevereiro de 2006

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal de Avaré, com fundamento no artigo 13 da Lei
nº. 783 de 08 de Dezembro de 2005,
Resolve:
Artigo 1º. Modificar na forma do quadro abaixo deste Ato, a fonte de recurso indicada na Lei
Orçamentária

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO Nº. 1103 de 10 de Fevereiro de 2006
(Dispõe sobre a abertura  de crédito suplementar e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:-
Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município a abrir nos
termos da Lei nº.783 de 08 de Dezembro de 2005 o crédito no valor de R$ 620.000,00(Seiscentos
e vinte  mil Reais)   para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:-
Local Códigos Geral Especificação da Despesa Valor
03.00.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
03.03.01 Divisão de Serv. Municipais

4.4.90.00.00 04.122.7001.2235-46 Manutenção dos Serviços  de Transporte 120.000,00
07.00.00 Secretaria Mun. de Saúde
07.01.06 Pronto Socorro Municipal

3.3.90.00.00 10.302.1003.2012-211 Atendimento emergencial em
Pronto socorro Municipal 250.000,00

16.00.00 Secretaria Municipal de Planejamento
16.02.00 Depto. de Engenharia

4.4.90.00.00 15.451.5003.1038-447 Pavimentação Vias Públicas 250.000,00
TOTAL 620.000,00

Artigo 2º O Valor de que trata o artigo anterior será coberto com recursos a que alude o inciso III,
parágrafo 1º.  Do artigo 143, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março de 1.964 das seguintes
dotações orçamentárias:
03.00.00 SECRETARIA MUN. DE
ADMINISTRAÇÃO
03.03.02 Depto. Conservação e  Manut.

Bens Públicos
3.1.90.00.00 09.272.7001.2326-48 Proventos de Pensionistas 620.000,00

TOTAL 620.000,00
Artigo 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 10 de Fevereiro de 2006

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

Decreto nº 1104, de 07 de Fevereiro de 2.006
(Altera a redação do artigo 2º da Lei nº 798, de 28 de dezembro de 2005, e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º -  O Artigo 2º da Lei nº 798, de 28 de dezembro de 2005 passa a ter a seguinte redação,
nos termos da Lei nº 801 de 07 de fevereiro de 2006:-
“Artigo 2º- ..................................

08.242.4005.2-146
(Programa Atanção ao Portador de Deficiência)

Entidade Per capita Conveniada Mensal Anual
APAE 66,00 123 8.118,00 97.416,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 07 de fevereiro de 2.006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura , na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
Secretária Administrativa

Decreto nº 1105 de  16  de fevereiro de 2006
(Dispõe sobre Remanejamento de dotações orçamentárias e dá outras providências).

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:-
Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município a REMANE-
JAR dotações orçamentárias nos termos do artigo 11, I e II     da Lei nº.783 de 08 de Dezembro de
2005, no valor de R$ 400.000,00(Quatrocentos  mil Reais)   para suplementar a seguinte dotação
do orçamento vigente:-
Local Códigos Geral Especificação da Despesa Valor
07.00.00 Secretaria Mun. Saúde
07.01.05 Departamento de Farmácia

3.3.90.00.00 10.303.1006.2028-200 Aquisição de medicamentos 400.000,00
TOTAL 400.000,00

Artigo 2º O Valor de que trata o artigo anterior será coberto com remanejamento da seguinte
dotação orçamentária
07.00.00 Secretaria Mun. Saúde
07.01.05 Departamento de FArmácia

3.3.90.00.00 10.303.1006.2028-201 Aquisição de medicamentos 400.000,00
TOTAL 400.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 16 de Fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

Decreto nº 1107, de 28 de dezembro de 2.005
(Autoriza o poder Executivo a firmar Convênio com as Entidades Assistenciais do Município,

Serviços de Assistência Social e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com as Entidades
Assistenciais do Município e seus respectivos aditamentos, nos termos da Lei nº 798, de 28 de
Dezembro de 2005, tendo por objeto a ação compartilhada e, visando à transferência de recursos
do Fundo Municipal de Assistência Social para a execução de ações de assistência social previs-
tas no Plano Municipal de Assistência Social dos programas de proteção social básica e especial.
Artigo 2º- as despesas decorrentes da execução da presente lei, onerarão as seguintes dota-
ções orçamentárias do orçamento a viger no exercício 2006:

08.243.4001.2-125
(Programa  Atenção a   Criança e ao Adolescente)

Entidade Per capita Conveniada Mensal Anual
Lar São Nicolau 132,00 20 2.640,00 31.680,00
Educandário S. Maria 130,80 25 3.270,00 39.240,00
Colônia E. Fraternidade 43,80 100 4.380,00 52.560,00
NOCAIJA 43,80 200 8.760,00 105.120,00
Lar Anália Franco 43,80 30 1.314,00 15.768,00
Ass. Amigo Solidário 43,80 39 1.708,20 20.498,40

08.241.4004.2-139
(Programa  Atenção ao Idoso)

Entidade Per capita Conveniada Mensal Anual
Lar São V. de Paulo 87,60 43 3.766,80 45.201,60
CATI 43,80 100 4.380,00 52.560,00
RAFA 175,20 20 3.504,00 42.048,00
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08.242.4005.2-146

(Programa Atenção ao Portador de Deficiência)
Entidade Per capita Conveniada Mensal Anual
APAE 66,00 123 8.118,00 98.416,00
Fundação Pe. Emílio Immoos 121,00 78 9.438,00 113.256,00

08.244.4002.2-310
(Programa Assistência a População Carente)

Entidade Per capita Conveniada Mensal Anual
Assistência Social Cristã 110,00 50 5.500,00 66.000,00
SEARA 37,50 50 1.875,00 22.500,00
COSA 20,05 320 6.416,00 76.992,00

Artigo 3º - Faz parte integrante desta Lei, a minuta do convênio em anexo.
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2006.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 28 de dezembro de 2.005.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUVO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

CONVÊNIO

Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Avaré e.................. objetivando mútua
cooperação para desenvolvimento de serviços assistenciais de natureza continuada, para toda a
população local em situação de vulnerabilidade social, com apoio do Governo Municipal.

O Município da Estância Turística de Avaré, com sede na cidade de Avaré, na Praça Juca Novaes,
n.º 1169, inscrito no CNPJ sob n.º 46.634.168/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito,
Senhor JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.938.880 e o
Registro no CPF-MF n.º 556.775.178-87, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e
a                                     , entidade de assistência social sem fins lucrativos, inscrita no CNJP sob
n.º                            e devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e/ou registrada
no Cadastro da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São
Paulo, com sede na                                       ,  Avaré SP, neste ato representado pelo seu Presidente,
Sr(a).                   portador da cédula de identidade RG nº                   e do Registro no CPF-MF n.º
doravante designada simplesmente ENTIDADE, celebram o presente convênio, que se regerá pela
Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de
08/06/94 e pela Lei Municipal n.º     , mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas,
com o objetivo de desenvolver os programas assistenciais de natureza continuada, á população
local em situação de vulnerabilidade social, com o apoio do Governo Municipal   e intermédio da
Secretaria Municipal de Promoção e Qualidade Social.
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Constitui objeto deste Convênio o desenvolvimento, pelos participes, de atividades destinadas á
prestação dos serviços assistenciais que visem a melhoria de vida da população local, e cujas
ações, voltadas para  as necessidades básicas, observados os princípios, objetivos e diretrizes
da LOAS e na conformidade da política municipal de assistência social e do plano de trabalho que
constitui parte integrante deste Convênio, e compreendidos na área de
CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGACÕES DO MUNICÍPIO
São obrigações do MUNICÍPIO:
I. transferir os recursos financeiros consignados na cláusula Quarta do presente Convênio,
mediante repasses na conformidade do cronograma de desembolso estabelecido no plano de
trabalho.
II. dar conhecimento á ENTIDADE das normas programáticas e administrativas dos programas
assistenciais, objeto do convênio celebrado entre o Município e a entidade por intermédio da
Secretaria Municipal de Promoção e Qualidade Social .
III. apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto deste Convênio;
IV. promover o treinamento dos recursos humanos necessários à execução do objeto convenia-
do, sempre que necessário;
V. supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados
pela ENTIDADE em decorrência deste Convênio;
VI. examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à ENTIDADE;
VII. assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências necessárias para o exato
cumprimento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma irregu-
laridade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das
impropriedades ocorrentes;
VIII. comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades verificadas e não -
sanadas pela ENTIDADE quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicação dos
recursos financeiros transferidos, para os fins previstos no art. 36 da Loas;
CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGACOES DA ENTIDADE
São obrigações da ENTIDADE:
I. executar os serviços assistenciais a que se refere a cláusula Primeira, a quem deles necessitar,
na conformidade do plano de trabalho.
II. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovadas pelo Conselho Municipal
de Assistência Social;
III. proporcionar amplas e iguais condições de acesso a população abrangida pelos serviços
assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza.

IV. manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o
atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos
objetivos deste Convênio.
V. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos
serviços objetos deste Convênio, conforme estabelecidos na cláusula Primeira;
VI. apresentar ao MUNICÍPIO mensalmente  o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação
dos recursos financeiros, bem como declaração quantitativa de atendimento mensal  assinada
pelo representante da Entidade acompanhada da relação nominal dos atendidos.
VII. manter o limite máximo de 60% (sessenta por cento)com gastos de pessoal e os outros 40%
(quarenta por cento)em atendimentos diretos a ser desenvolvidos pela respectiva Entidade.
VIII. prestar contas ao MUNICIPIO, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, até 31 de Janeiro do exercício subseqüente, dos recursos repassados
durante o exercício anterior, e, se for o caso, até 30(trinta) dias do término de vigência deste
instrumento, ou de suas eventuais prorrogações, sob pena de ficar impedida de receber quais-
quer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO;
IX. manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a
relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos agentes
públicos responsáveis pelo controle interno e externo e do conselho municipal de assistência
social, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recur-
sos financeiros recebidos;
X. assegurar ao MUNICÍPIO e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições neces-
sárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados
dos serviços objeto deste convênio;
XI. autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações e
orientações sobre os serviços prestados e a participação dos Governos Federal, Estadual e
Municipal nos programas cujos recursos tenham origem nas disposições deste convênio.
CLÁUSULA QUARTA
DO VALOR
O  valor  total  estimado  do  presente  convênio  é de R$                            (                                                         ),
cuja despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:-
CLÁUSULA QUINTA
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
I. O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ENTIDADE, na conformidade da Lei
n.º  _______ e de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho,
observado o Parágrafo 3.º do art. 116 da Lei federal n.º 8.666, de 21/06/93, com as alterações
introduzidas pela Lei federal n.º 8.883 de 08/06/94.
II. Os recursos serão transferidos na forma de repasses per capita, calculados com base no
número efetivo dos atendidos no mês anterior e mediante a aprovação da aplicação dos recursos
financeiros anteriormente recebidos.
CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste convênio é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro a 31
de dezembro/06 podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo aditivo.
CLÁUSULA SÉTIMA
DA PRESTACÃO DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICIPIO, da seguinte forma:
I. prestação de contas parcial, mediante apresentação mensal  de relatório das atividades desen-
volvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos no mês anterior, bem como de decla-
ração quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo representante da ENTIDADE;
II. prestação de contas anual, nos moldes das instruções especificadas do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até 31 de Janeiro do exercício subseqüente, dos recursos repassados
durante o exercício anterior;
III. prestação de contas global, até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela relativa ao
período de vigência deste convênio, sem prejuízo das prestações de contas parcial mensal e
anual, prevista nos incisos anteriores desta cláusula, constituída do relatório de cumprimento do
objeto e acompanhada dos seguintes documentos:
a) relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de informações
relacionadas a ações que demonstrem o atingimento das metas de qualidade definidas no plano de
trabalho;
b) relatório de execução físico - financeira;
c) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo MUNICIPIO;
d) cópia dos extratos da conta bancária específica;
e) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária
indicada pelo MUNICIPIO.
CLÁUSULA OITAVA
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DO CONVENIO
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo do órgão
municipal responsável pela execução da política de assistência social e do Conselho Municipal de
Assistência Social.
CLÁUSULA NONA
DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da
data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:
I.   inexecução do objeto deste convênio;
II. não apresentação do relatório de execução físico financeira;
III. utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO E DA DENUNCIA
Este convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denunci-
ado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por des-
cumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, responderá cada partici-
pe pelas obrigações assumidas até a data do rompimento do acordo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS ALTERACÕES
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Este convênio poderá ser aditado, por participes, nos casos de acréscimo ou redução do número
de atendidos, prorrogação do prazo de vigência ou suplementação de seu valor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA PUBLICACÁO
A eficácia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão de
imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura,
contendo os seguintes elementos:
a) espécie, número do instrumento, nome e CGC/CPF dos participes e dos signatários;
b) resumo do objeto;
c) crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor da nota de empenho;
d) prazo de vigência e data da assinatura;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Avaré, para dirimir quaisquer dúvidas da execução deste convênio.
E por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de
Convênio em 3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Estância Turística de Avaré, aos

PRESIDENTE

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

Decreto nº 1108 de 07 de fevereiro de 2006
(Dispõe sobre alteração do PLANO PLURIANUAL 2006/2009, autoriza abertura de crédito Espe-

cial e dá outras Providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º – Fica  aprovada a alteração do Plano Plurianual – PPA -  2006/2009, nos termos da Lei
nº 802 de 07 de fevereiro de 2006 e também nos termos da tabela abaixo:

Artigo 2º – Para executar a AÇÃO neste exercício fica o Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), considerando-se alterada a
Lei de Diretrizes Orçamentárias em decorrência do disposto neste artigo e no anterior.
Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 07 de Fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
Secretária Administrativa

LEIS

LEI nº  804 de 14 de fevereiro de 2006
(Dispõe sobre Alteração do Plano Plurianual 2006/2009, Lei de diretrizes Orçamentárias e

Lei Orçamentária Anual)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração do Plano Plurianual, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Artigo 2º - Para executar a ação neste exercício fica o Executivo autorizado a abrir Créditos
Adicionais Especiais ao Orçamento Fiscal do Município (Lei nº 783 de 08 de Dezembro de 2005)
até o limite de R$ 300.000,00 (Trezentos mil  reais), considerando-se alterada a Lei de Diretrizes
Orçamentárias em decorrência do disposto neste artigo e no anterior, para destinar recursos
financeiros à Santa Casa de Misericórdia de Avaré, para fins específico de aquisição de equipa-
mentos hospitalares necessários ao funcionamento do Centro Cirúrgico e do Centro de Terapia
Intensiva –CTI da entidade, a fim de atender a programação demonstrada no quadro abaixo:

Artigo 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão provenien-
tes da ANULAÇÃO PARCIAL das dotações orçamentárias abaixo demonstradas.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Em obediência ao disposto no art. 5º da Lei nº 8.666/93, JUSTIFICO que o pagamento das obriga-
ções constantes do empenho nº 9936/2003, 1812, 2647, 2969, 3306, 3034, 4391, 4390, 4392,
5415, 7244, 7532, 7245, 8634, 9376, 7123, 9332, 9488, 9631, 10283, 10480, 11801, 12926/2004,
independente de sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes
relevantes razões de interesse públicos, imprescindíveis e inadiáveis e será liquidado em 01 única
parcela.
Avaré, 13 de fevereiro de 2006

Joselyr Benedito Silvestre
Prefeito Municipal

COMUNICADO
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Lei nº 802, de 07 de fevereiro de 2006

(Dispõe sobre alteração do PLANO PLURIANUAL 2006/2009, autoriza abertura de crédito Espe-
cial e dá outras Providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara da Estância Turística de Avaré, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:-
Artigo 1º – Fica  aprovada a alteração do Plano Plurianual – PPA -  2006/2009, nos termos da tabela
abaixo:

Artigo 2º – Para executar a AÇÃO neste exercício fica o Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), considerando-se alterada a
Lei de Diretrizes Orçamentárias em decorrência do disposto neste artigo e no anterior.
Artigo 3º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 07 de Fevereiro de 2006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
Secretária Administrativa

Lei nº 800, de 07 de Fevereiro de 2.006
(Dispõe sobre a alteração da redação do artigo 1º da Lei nº 516, de 13 de Novembro de 2003, e

dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - O artigo 1º da lei nº 516, de 13 de novembro de 2003, passa a ter a seguinte redação:-
“Artigo 1 - ...............................................
Área:-             5.369,23 m2
Proprietário:- PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ.
Valor :-           R$ 26.846,15
Descrição da Área:-
“Um lote fazendo frente para a Avenida Donguinha Mercadante, numa extensão de 50,00 metros;
confronta à direita, de quem da avenida olha o lote, com o lote 11 na extensão de 107,35 metros;
à esquerda com o lote 13, medindo 107,42, aos fundos com a área remanescente medindo 50,00
metros perfazendo a área de 5.369,23 metros quadrados, objeto da matrícula 58.279 do CRI.”
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 07 de fevereiro de 2.006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

Lei nº 801, de 07 de Fevereiro de 2.006
(Altera a redação do artigo 2º da Lei nº 798, de 28 de dezembro de 2005, e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º -  O Artigo 2º da Lei nº 798, de 28 de dezembro de 2005 passa a ter a seguinte redação:-
“Artigo 2º- ..................................

08.242.4005.2-146
(Programa Atanção ao Portador de Deficiência)

Entidade Per capita Conveniada Mensal Anual
APAE 66,00 123 8.118,00 97.416,00

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 07 de fevereiro de 2.006.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura , na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
Secretária Administrativa
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Na última terça-fei-
ra (dia 14/02) a Prefei-
tura da Estância Turís-
tica de Avaré assinou
convênio com 14 enti-
dades assistenciais, que
juntas receberão R$
780 mil durante 2006.

Foram beneficiadas
as seguintes entidades:
Nocaija (R$
105.120,00), Lar Aná-
lia Franco (R$
15.768,00), Residência

Prefeitura assina convênio de R$ 780 mil
com entidades assistenciais

do Amor Fraternal de
Avaré (R$ 42.048,00),
APAE (R$ 97.416,00),
COSA (R$
76.992,00), Educandá-
rio Santa Maria (R$
39.240,00), Clube da
Terceira Idade (R$
52.560,00), Sociedade
Evangélica Recupera-
dora de Avaré (R$
22.500,00), Associa-
ção Amigo Solidário
(R$ 20.498,00), Lar

São Vicente de Paula
(R$ 45.201,60), Funda-
ção Padre Emílio Im-
moos (R$ 113.256,00),
Colônia Espírita Frater-
nidade (R$ 52.560,00)
e Assistência Social
Cristã (R$ 66.000,00).

Os valores serão
para todo o ano de
2006 e será dividido em
parcelas, onde as enti-
dades receberão men-
salmente.

A Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente
de Avaré, através do
Barracão da Reciclarte,
está colocando em prá-
tica o projeto de Edu-
cação Ambiental. O pro-
jeto teve seu início em
janeiro deste ano e está
capacitando artesãos
para trabalhar em tear
de fibras naturais e a
reutilização de materiais
recicláveis.

As pessoas partici-
pantes do programa são

Secretaria de Meio Ambiente tem
projeto de Educação Ambiental

cadastradas e colocadas
no mercado de trabalho,
gerando renda e cidada-
nia para estas pessoas.

Para a realização
do projeto, as crianças
e adolescentes fre-
qüentadoras do No-
caija estão recebendo
orientações, visando
capacitar e formar no-
vos monitores ambien-
tais mirins. Estes novos
monitores serão agen-
tes multiplicadores,
onde passarão para a

comunidade a necessi-
dade de preservar o
meio ambiente, dando
um destino correto ao
lixo. Os monitores es-
tarão orientando a im-
portância de se sepa-
rar em casa o lixo or-
gânico do reciclável.

Também estão sen-
do capacitados profes-
sores do Nocaija sobre
as questões ambientais
e sobre o artesanato que
pode surgir do lixo reci-
clável.

Na última segunda-
feira (dia 13/02) esteve
em visita a Avaré, o Dr.
Gilberto Passos de Frei-
tas, Desembargador
Corregedor Geral da
Justiça do Estado de
São Paulo.

O motivo da visita
foi para ouvir advogados
e pessoas da sociedade
que por ventura tives-
sem alguma reclamação,
comentário, insatisfa-
ção, etc, em relação a
cartórios judiciais, car-
tórios notariais de regis-
tro, magistrado e funci-
onários. Dr. Gilberto
Passos de Freitas esta-
rá fazendo estas reuni-
ões frequentemente em
todo Estado e começou
por Avaré.

O encontro infor-
mal, sem qualquer buro-
cracia aconteceu no sa-

Desembargador realiza
audiência em Avaré

lão do júri do Fórum.
Durante o encontro, Dr.
Gilberto de Passos Frei-
tas falou da reivindica-
ção da Prefeitura, para
a instalação da quarta
vara em Avaré, o que
deverá ser estudado
pelo Tribunal de Justiça
do Estado.

O Dr. Fábio de Sou-
za Pimenta, Juiz de Di-
reito da Comarca de
Avaré, aproveitou a

oportunidade para soli-
citar a Prefeitura reparo
nos problemas do pré-
dio do Fórum, como ra-
chaduras e infiltrações.

No final do encon-
tro, o Dr. Gilberto, que
se tornou hospede ofi-
cial da Estância Turísti-
ca de Avaré, através do
decreto assinado nesta
semana e agradeceu a
receptividade que teve
na cidade.

Diretores representaram as entidades beneficiadas

Crianças e adolescentes aprendem uma futura profissão com o
O encontro aconteceu no  Salão do

MÁRIO BIXIGA

MÁRIO BIXIGA

A VOZ DO VALE
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Na última sexta-fei-
ra (dia 10/02) foi assi-
nado no Paço Municipal
o convênio que estará
liberando R$

Assinado convênio para Avaré receber mais de R$ 4,4 milhões
4.478.253,29 para
Avaré investir em turis-
mo. A verba é referente
aos anos de 2003,
2004, 2005 e 2006 do

repasse do DADE (ver-
ba destinada a investi-
mentos em turismo).

Referente ao ano de
2003 serão liberados

R$ 500.675,25. Este
montante será investido
na pavimentação da
Avenida Pinheiro Ma-
chado (R$ 346.820,00)

e pavimentação da Ave-
nida Mário Covas (R$
153.855,25).

Com relação a ver-
ba de 2004 serão libe-
rados R$ 1.203.075,88,
que serão investidos na
construção do Portal
Turístico (R$
135.205,00), constru-
ção do Farol do Cam-
ping (R$ 142.000,00),
construção do restau-
rante panorâmico no
c a m p i n g
(R$120.620,00), pavi-
mentação da estrada do
Bairro Ponta dos Cam-
barás (R$ 212.000,00),
construção de praças e
jardins (R$ 343.250,88)
e pavimentação da Ave-
nida Eufrásio Leal (R$
250.000,00).

Relativo ao ano de
2005 serão liberados
R$ 1.287.635,15, que
serão totalmente inves-
tidos na pavimentação
das ruas do Bairro Costa
Azul.

Os valores referen-
tes ao ano de 2006, que
chegam a R$
1.486.867,71, ainda
não foram liberados,
aguardando a aprova-
ção dos projetos das
obras. O valor deverá
ser investido no recape-
amento asfaltico da Ave-
nida Major Rangel (R$
600.000,00), ilumina-
ção da Avenida Misael
Eufrásio Leal (R$
200.000,00) e urbaniza-
ção e construção de par-
cas (R$ 686.867,01).

Avenida Pinheiro Machado

Avenida Major Rangel

MÁRIO BIXIGA


